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Teixeira Pinto” foi implantado com o objetivo de incentivar
a  instalação  e  expansão  de  empresas  com  atividades
principais exclusivamente empresariais, criando, com isso,
diversos  empregos  a  coletividade  e  fortalecendo  nosso
desenvolvimento na região.

Assim, efetivando a doação, com o costumeiro auxílio
desta Casa de Leis, estaremos dando um passo efetivo para
a concretização de tais objetivos.

Em  razão  disso,  nos  termos  do  artigo  7º  da  Lei
Municipal nº 5.238/2018, solicitamos especial atenção dos
nobres  Edis  para  aprovação  do  Projeto  de  Lei  ora
apresentado,  bem como requeremos sua tramitação em
regime de urgência,  nos  termos  do  artigo  54  da  Lei
Orgânica do Município.

Atenciosamente,
JOÃO CARLOS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 48/2024

AUTORIZA A DOAÇÃO de área PARA EMPRESA COM
ATIVIDADE EMPRESARIAL.

A Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:
Art. 1ºFica o Poder Executivo Municipal autorizado a

doar, com encargos, os Lotes 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11,
12  e  13  da  quadra  “F”  do  Distrito  Empresarial  “Carlos
Augusto Teixeira Pinto”, objeto das Matrículas nºs 33.618,
33.619, 33.620, 33.621, 33.622, 33.623, 33.624, 33.625,
33.626 e 33.627 do CRI local, nos termos do artigo 17, §§ 4º
e 5º da Lei Federal nº 8.666/1993, observados os preceitos
da  Lei  Municipal  nº  5.238/2018,  e  a  deliberação  da
Comissão  dos  Distritos  Empresariais,  como  incentivo  à
empresa  Ventex  Industria  e  Distribuidora  de  Materiais
Elétricos  Ltda,  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa
Jurídica nº 34.770.459/0001-96.

Art. 2º A doação de que trata o artigo 1º desta Lei
independe  de  concorrência,  em  vista  da  existência  de
relevante interesse social e de ser feita com encargo, de
conformidade com o artigo 181, inciso I, da Lei Orgânica do
Município.

Art.  3º  A  donatária  obriga-se,  como  encargo  da
doação,  a  utilizar  a  área doada para execução de suas
atividades empresariais, nos termos do Plano apresentado
a Municipalidade, devendo respeitar os prazos e condições
da Lei Municipal nº 5.238/2018.

Art. 4º A doação a que se refere a presente Lei, com
dispensa  de  licitação,  será  efetivada  mediante  escritura
pública,  outorgada  somente  após  comprovado  o
cumprimento das disposições desta Lei, e aos artigos 9º, 10
e  11  da  Lei  Municipal  nº  5.238/2018,  devendo  constar
obrigatoriamente os encargos da donatária, o prazo de seu
cumprimento e a cláusula de reversão, nos termos do § 4º
do artigo 17 da Lei nº 8.666/93, sob pena de nulidade do
ato.

Art.  5º  Na  escritura  pública  de  doação  do  imóvel
constará, obrigatoriamente, cláusula em que a donatária se
obrigue a atender à finalidade e aos prazos legais, sob pena
de  reversão  automática  do  objeto  doado  ao  patrimônio

municipal.
Art. 6º Na escritura pública constará, ainda, cláusula

de inalienabilidade da área doada, sem prévia autorização
escrita  do  Município  de  Garça,  bem como observado  o
artigo  15  da  Lei  Municipal  nº  5.238/2018,  acerca  do
arrendamento ou locação da área recebida em doação.

Art. 7º A área recebida em doação, bem como os bens
a ela incorporados, poderão ser hipotecados ou alienados
fiduciariamente  pela  empresa  donatária,  somente  após  o
registro da escritura de doação, mediante autorização do
Município,  exclusivamente  para  captação  de  recursos
destinados  ao  desenvolvimento  das  atividades
empresariais, nos termos do artigo 13 da Lei Municipal nº
5.238/2018.

Art. 8º Na hipótese do artigo anterior, a cláusula de
reversão  e  demais  obrigações  serão  garantidas  por
hipoteca de 2º grau em favor do doador, como determina o
§ 5º, do artigo 17 da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 9º As despesas decorrentes desta Lei correrão à
conta das dotações próprias do orçamento municipal.

Art. 10.  Esta Lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 29 de fevereiro de 2024.
JOÃO CARLOS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Ofício n.º 082/2024
Garça, 29 de fevereiro de 2024.

Ao
Excelentíssimo Senhor
RODRIGO GUTIERRES
Câmara Municipal de Garça
NESTA
Ref.: Encaminha Projeto de Lei.
Excelentíssimo Presidente,
Por  meio  do  presente,  submetemos a  apreciação  e

deliberação desta Casa de Leis o incluso Projeto de Lei, por
meio  do  qual  solicitamos  autorização  legislativa  para
abertura  de  um  crédito  especial  no  importe  de  R$
297.538,45 (duzentos e noventa e sete mil, quinhentos e
trinta e oito reais e quarenta e cinco centavos), objetivando
utilizar os recursos de emendas parlamentares de autoria
dos vereadores Antônio Franco dos Santos, Fábio Santos,
Lucas Cateto, Marquinho Moreira, Pedro Santos e Tenente
Almeida.

Desta forma, solicitamos atenção especial dos nobres
Vereadores  para  aprovação  do  Projeto  de  Lei  ora
apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em
regime de urgência,  nos  termos  do  artigo  54  da  Lei
Orgânica Municipal.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos
protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,
JOÃO CARLOS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 49/2024
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ALTERA O ANEXO III DA LEI Nº 5.435/2021 (PPA)
E ALTERA O ANEXO IIA DA LEI Nº 5.560/2023 (LDO),
AUTORIZANDO A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL,
NO  IMPORTE  DE  R$  297.538,45  (DUZENTOS  E
NOVENTA E SETE MIL, QUINHENTOS E TRINTA E OITO
REAIS  E  QUARENTA  E  C INCO  CENTAVOS) ,
OBJETIVANDO UTILIZAR OS RECURSOS DE EMENDA
PARLAMENTARES  DE  AUTORIA  DOS  VEREADORES
ANTÔNIO  FRANCO  DOS  SANTOS,  FÁBIO  SANTOS,
LUCAS  CATETO,  MARQUINHO  MOREIRA,  PEDRO
SANTOS  E  TENENTE  ALMEIDA.

A Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:
Art. 1º O Anexo III da Lei Municipal nº 5.435/2021, que

dispõe sobre o Plano Plurianual do Município, para o período
de 2022 a 2025, passa a vigorar com a seguinte inclusão:

“ANEXO III
PLANO PLURIANUAL – PERÍODO 2022 A 2025

Órgão 02 Prefeitura Municipal de Garça
Unidade
Orçamentária

10 Secretaria Municipal de Saúde

Unidade Executora 02 Atenção Primária
Função 10 Saúde
Sub-função 301 Atenção Básica
Programa 0010 Gestão de Saúde
Atividade 2050 Atividades da Atenção Básica
Fonte de Recurso 08 Emenda Parlamentares Individual –

Legislativo Municipal
Categoria Econômica 44.90.52.00 Equipamento e Material Permanente
Código de Aplicação 300.806

300.807

300.808

300.809

300.810

300.811

300.812

2-Bacana -Emenda Impositiva – R$

41.692,30

11-Fábio Santos – Emenda Impositiva – R$

60.000,00

16-Lucas Cateto -Emenda Impositiva – R$

60.000,00

17-Marquinho – Emenda Impositiva – R$

30.000,00

18-Marquinho – Emenda Impositiva – R$

30.000,00

20-Pedro Santos – Emenda Impositiva – R$

45.846,15

28-Tenente Almeida -Emenda Impositiva –

R$ 30.000,00
Fonte STN 1.501 Outros Recursos não Vinculados
Meta PPA

Meta Física Unidade de Medida

01 Percentual
2022 2023 2024 2025 Meta PPA

0 0 100% 0 100%
Custo Financeiro por Exercício

2022 2023 2024 2025 Meta PPA

R$ 0,00 R$ 0,00 297.538,45 0,00 297.538,45

Justificativa das modificações: Abertura de dotação com recursos de emendas

parlamentares de autoria dos vereadores Antônio Franco dos Santos,

Fábio Santos, Lucas Cateto, Marquinho Moreira, Pedro Santos e Tenente

Almeida.”

Art. 2º O anexo IIA da Lei Municipal nº 5.560/2023,
que  estabeleceu  as  Diretrizes  Orçamentárias  para  o
exercício de 2024, passa a vigorar com a seguinte inclusão:

“LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
Programas de Governo – Anexo IIA

Órgão 02 Prefeitura Municipal de Garça
Unidade
Orçamentária

10 Secretaria Municipal de Saúde

Unidade Executora 02 Atenção Primária
Função 10 Saúde
Sub-função 301 Atenção Básica
Programa 0010 Gestão de Saúde
Atividade 2050 Atividades da Atenção Básica
Fonte de Recursos 08 Emenda Parlamentares Individual –

Legislativo Municipal
Categoria Econômica 44.90.52.00 Equipamento e Material Permanente
Código de Aplicação 300.806

300.807

300.808

300.809

300.810

300.811

300.812

2-Bacana -Emenda Impositiva – R$

41.692,30

11-Fábio Santos – Emenda Impositiva – R$

60.000,00

16-Lucas Cateto -Emenda Impositiva – R$

60.000,00

17-Marquinho – Emenda Impositiva – R$

30.000,00

18-Marquinho – Emenda Impositiva – R$

30.000,00

20-Pedro Santos – Emenda Impositiva – R$

45.846,15

28-Tenente Almeida -Emenda Impositiva –

R$ 30.000,00
Fonte STN 1.501 Outros Recursos não Vinculados
Meta LDO 2024
Meta Física Para o Exercício 100%
Unidade de Medida Percentual
Custo Financeiro por Exercício R$ 297.538,45”

Art. 3º Para cobertura do crédito especial  disposto
nesta  Lei,  serão  utilizados  recursos  provenientes  de
emendas  parlamentares,  no  valor  de  R$  297.538,45
(duzentos e noventa e sete mil, quinhentos e trinta e oito
reais e quarenta e cinco centavos).

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
suplementar por Decreto, desde que necessário.

Art.  5º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 29 de fevereiro de 2024.
JOÃO CARLOS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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